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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DO PROTOCOLO Nº 11112/2022 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 
Onde se lê: 
TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2022 
Leia-se: 
TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2022 
PARTES: Município de Ibiporã e APASI DE IBIPORÃ - PR. OBJETO: Celebração de parceria com OSC – Organização da Sociedade Civil, 
mediante o Termo de Colaboração.  
VALOR ANUAL DO REPASSE: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022. VIGÊNCIA: 12 meses.  
Ibiporã (PR), 30 de Janeiro de 2023.   
José Maria Ferreira 
Prefeito  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº001/2022 

 
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ 
CONVENIADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA — FAUEL. 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2022. 
TERMO DE FOMENTO nº 001/2022 
OBJETO: implementar o trabalho de formação e proposta de intervenção com os professores e educadores da Rede Municipal de Ensino em 
Ibiporã, com ênfase em Alfabetização m Língua Portuguesa embasada no pós método (utilização de vários métodos, como método fônico e 
método global, a depender das necessidades dos alunos) e Alfabetização Matemática para aquisição dos conhecimentos matemáticos e 
habilidades básicas. Abrangendo as modalidades da Educação Infantil (considerando as turmas de Maternal, Pré I e Pré II) desdobrando-se ao 
Ensino Fundamental I (do 1º ao 5º ano) de acordo com as necessidades do contexto. 
O Presente termo objetiva: Acrescer valores ao termo de Fomento 001/2022 Inexigibilidade de Chamamento Público Nº 002/2022, a fim de 
viabilizar a impressão de 
para o primeiro semestre de 2023, bem como realizar a Formação Continuada do Corpo Docente da Rede Municipal de Ensino. 
Valor original do Termo de Fomento nº 001/2022: R$ 399.404,91 (trezentos e noventa e nove mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e 
um centavos). 
Valor atualizado: R$ 494.064,33 (quatrocentos e noventa e quatro mil, sessenta e quatro reais e trinta e três centavos). 
Data da Assinatura do Segundo Termo Aditivo: 27/01/2023 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO N°. 079, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
Nomeia DORLI LEMES GRILO para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Operacional. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10. da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal No. 3.234, de 25 de janeiro de 2023 que dispõe sobre a Estrutura organizacional da Administração Direta do 
Município de Ibiporã, estabelece as atribuições de órgãos da Administração direta e dá outras providências,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 01 de fevereiro de 2023, o servidor DORLI LEMES GRILO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Coordenador Operacional, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação. 
Art. 2º O servidor receberá a remuneração do cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Operacional – Código CC-07. 
Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO Nº 082, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
  
Exonera LUAN PATRIC RAMOS, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão IV. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea “c”, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município  
de Ibiporã; 
Decreta: 


